
 

 

ESTADO DO TOCANTINS 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITI DO TOCANTINS 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO  

 

 

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA 
 

 

Pelo presente instrumento, em atendimento à Lei 14.133/2021, encaminhe-se à consideração do(a) 

Autoridade Competente da Secretaria Municipal de Administração, Documento de Formalização da Demanda – 

DFD para análise e adoção das providências necessárias à abertura do processo de contratação. 

 

 

Unidade Requisitante  
Secretaria Municipal de Administração, CNPJ:25.061.722/0001-87 
Lucilene Gomes de Brito Almeida,  

  

 

Objeto 
Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de locação de ônibus, por 
diária, destinados ao transporte de passageiros durante o período de veraneio, incluindo 
motorista, combustível, manutenção preventiva e corretiva, seguros e demais encargos 
necessários à execução dos serviços, conforme itinerários e horários definidos pela 
Administração. 

  

 

Justificativa da Necessidade 
A Prefeitura Municipal de Buriti do Tocantins enfrenta a necessidade de garantir transporte 
adequado e seguro para os cidadãos durante o período de veraneio, quando há um aumento 
significativo na demanda por deslocamentos. O problema central é a falta de capacidade logística 
própria para atender a essa demanda sazonal, o que pode resultar em dificuldades de 
mobilidade para a população e visitantes, impactando negativamente o turismo local e a 
economia da região.​
​
​
​
Os atores envolvidos incluem a administração municipal, que precisa assegurar a prestação 
eficiente dos serviços públicos, e a população local e turistas, que dependem de transporte 
confiável para acessar áreas de lazer e eventos. A percepção do problema por parte desses 
atores está relacionada à expectativa de um serviço de transporte que seja pontual, seguro e 
confortável, minimizando transtornos e garantindo a satisfação dos usuários.​
​
​
​
A resolução deste problema é de interesse público, pois visa promover a acessibilidade e a 
mobilidade urbana durante um período crítico para o turismo local, contribuindo para o 
desenvolvimento econômico e social da região. Espera-se que a contratação resulte em 
benefícios como a redução do tempo de espera, melhoria na qualidade do atendimento e 
aumento da eficiência operacional. Além disso, a contratação pode trazer ganhos indiretos, como 
a valorização do município como destino turístico, gerando receitas adicionais e fortalecendo a 
economia local. 
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Data Prevista da Demanda 
A execução do objeto da presente Demanda deverá ser iniciada na data prevista de 10 de Julho 
de 2026. 

  

 

Alinhamento com o Plano de Contratação Anual 
A Prefeitura Municipal de Buriti do Tocantins optou pela não elaboração do Plano Anual de 
Contratações, por essa razão a presente demanda não possui alinhamento com o planejamento 
da organização. 
 

  

 

Indicação da Equipe de Planejamento 
HONNY CAYRES DE BRITO, Evilasio Melo da Silva 

  

 

Estudo Técnico Preliminar 
O presente documento formaliza necessidade fundamentada em Estudo Técnico Preliminar 
acostado aos autos do presente procedimento nos termos do inciso I, artigo 18 da Lei 
14.133/2021. 
 

  

 

ESPECIFICAÇÕES E ESTIMATIVA DA CONTRATAÇÃO 
Item Descrição Unidade Quant. 

1 

0 - Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de locação de 
ônibus, por diária, destinados ao transporte de passageiros durante o período de 
veraneio, incluindo motorista, combustível, manutenção preventiva e corretiva, seguros e 
demais encargos necessários à execução dos serviços, conforme itinerários e horários 
definidos pela Administração. 

Diárias 20 

 
Declaro que a formalização da demanda acima identificada se faz necessária pelos motivos expostos na 

justificativa da necessidade do presente documento. 

 

Buriti do Tocantins - TO, 1 de Junho de 2026 

 

​
​

________________________________________​
Lucilene Gomes de Brito Almeida​

Prefeita Municipal​
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